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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00188/2021

ACRESCENTA INCISO À LEI 12.404, DE 18 DE ABRIL DE 2016, QUE "ESTABELECE, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

PARA AQUELES QUE PRATICAREM MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1° Fica acrescido o inciso XVII ao artigo 2°, da Lei 12.404/2016, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 

"Art.2° ...

 

...

 

XVII - promover a prática de tatuagem em animais para fins estéticos." (NR)

 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LIZA PRADO
Vereador
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Justificativa:

Conforme o artigo 225 da CF prescreve, “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Dessa 
forma, é repudiada pela Constituição Federal qualquer prática que coloque em risco sua função 
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade. Estende-se ao Poder 
Legislativo Municipal editar normas que proíbam a realização de tatuagens em animais, uma vez que 
esta conduta configura-se como crime de maus-tratos, previsto no artigo 32 da Lei nº 9.605, de 1998 (Lei 
de Crimes Ambientais) e na Resolução nº 1.236, de 2018, expedida pelo Conselho Federal de Medicina 
Veterinária. A realização de tatuagens provoca dor e sofrimento. Quando efetuadas no ser humano, é de 
desejo e iniciativa do indivíduo, mas impor esta dor aos animais, que não têm poder de decisão, é uma 
forma de crueldade, além de expor o animal a reações alérgicas à tinta e ao material utilizado no 
procedimento, que pode ocasionar infecções, cicatrizes, queimaduras e irritações crônicas. A prática se 
popularizou nos últimos anos no país, visando satisfazer as preferências estéticas dos donos ou tutores de 
animais. Assim, a proibição da realização de tatuagens em animais e a imposição de multa para penalizar 
esta forma de maus-tratos são providências que se fazem necessárias no âmbito do município de 
Uberlândia, a fim de assegurar a proteção e o bem-estar dos animais.

LIZA PRADO
Vereador


